
 

 

 
 
LEI Nº 2404/2020 
 
 
Revoga a Lei n.º 1353/2007. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Raul Camilo 

Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 
 

 

 

LEI 
 
 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei n.º 1353, de 05 de julho de 2007, que 

dispõe sobre a Concessão de Direito Real de Uso de Bem. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 
vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, 
59º ano de emancipação. 
 
 
 
 
 
Raul Camilo Isotton 
Prefeito 

 

 


